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SEÇÃO 1 

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

   

PORTARIA Nº 260/GAPRE, DE 23 DE ABRIL DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

Considerando despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 
Administração,  

 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal OZEMILIA MEDEIROS 

LUCAS, ocupante da função de Auxiliar de Saúde Bucal, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2018/2019, a serem gozadas nos períodos de 13/04/2020 a 12/05/2020. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 13 de abril de 2020. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, em 23 de abril de 2020. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 261/GAPRE, DE 23 DE ABRIL DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

Considerando despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 
Administração,  

 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal ANA CRISTINA SANTOS 

GOMES, ocupante da função de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2018/2019, a serem gozadas no período de 13/04/2020 a 12/05/2020. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 13 de abril de 2020. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, em 23 de abril de 2020. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 262/GAPRE, DE 23 DE ABRIL DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

Considerando despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 
Administração,  

 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal ANTÔNIO RUAN SOUTO 

DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor do 
Departamento de Serviços de Convivência, ora em exercício na Comissão 

Permanente de Licitação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 16/04/2020 a 15/05/2020. 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 16 de abril de 2020. 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 23 de abril de 2020. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 263/GAPRE, DE 23 DE ABRIL DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

Considerando despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 
Administração,  

 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal CLAUDENICE 

FERNANDES BATISTA, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 07/04/2020 a 

06/05/2020. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 07 de abril de 2020. 
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Cuité, Gabinete do Prefeito, em 23 de abril de 2020. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 264/GAPRE, DE 23 DE ABRIL DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

Considerando despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 

Administração,  
 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal CLAUDINEIDE 

PEREIRA DE OLIVEIRA, ocupante da função de Auxiliar em Saúde Bucal, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 13/04/2020 a 

12/05/2020. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 13 de abril de 2020. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 23 de abril de 2020. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 265/GAPRE, DE 23 DE ABRIL DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

Considerando despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 
Administração,  

 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal DAMIÃO VALÊNCIO DA 

SILVA, ocupante da função de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2017/2018, a serem gozadas no período de 23/03/2020 a 21/04/2020. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia  23 de março de 2020. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 23 de abril de 2020. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 266/GAPRE, DE 23 DE ABRIL DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 
Considerando despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 

Administração,  

 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal ELIZABETH ALVES 

FURTADO, ocupante da função de Auxiliar de Enfermagem lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2017/2018, a serem gozadas no período de 03/04/2020 a 02/05/2020. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 03 de abril de 2020. 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 23 de abril de 2020. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 267/GAPRE, DE 23 DE ABRIL DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

Considerando despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 

Administração,  
 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal FRANCISCA SIMÃO DA 

SILVA, ocupante da função de Coveiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2016/2017, a serem 

gozadas no período de 19/02/2020 a 19/03/2020. 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 19 de fevereiro de 2020. 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 23 de abril de 2020. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 268/GAPRE, DE 23 DE ABRIL DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

Considerando despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 
Administração,  

 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal JOSINEIDE DE 

AZEVEDO MACHADO OLIVEIRA, ocupante da função de Auxiliar de 

Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 

06/04/2020 a 05/05/2020. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 06 de abril de 2020. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, em 23 de abril de 2020. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 269/GAPRE, DE 23 DE ABRIL DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

Considerando despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 

Administração,  
 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE: 
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Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal LÍDIA SARA PALMEIRA 

CÂNDIDO DA SILVA, ocupante do Cargo em Comissão de Tesoureira, lotada 

na Secretaria Municipal de Finanças, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2019/2020, com o primeiro período sendo convertido em 

espécie e o segundo a ser gozado de 01/04/2020 a 15/04/2020. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2020. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, em 23 de abril de 2020. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 270/GAPRE, DE 23 DE ABRIL DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 
Considerando despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 

Administração,  

 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal MARIA UILMA DA 

FONSECA COSTA GARCIA, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 23/03/2020 a 21/04/2020. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 23 de março de 2020. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, em 23 de abril de 2020. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 271/GAPRE, DE 23 DE ABRIL DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

Considerando despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 

Administração,  
 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal MÉRCIA DE LIMA 

TAVARES, ocupante do Cargo em Comissão de Diretora do Departamento de 

Contabilidade, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2019/2020, com o primeiro período sendo 
convertido em espécie e o segundo a ser gozado de 27/04/2020 a 11/05/2020. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 23 de abril de 2020. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 272/GAPRE, DE 23 DE ABRIL DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº281/92 e, 

Considerando despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 

Administração,  

 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal NEYRE IOLANT 

BRAINER, ocupante da função de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2018/2019 
a serem gozadas no período de 06/04/2020 a 05/05/2020. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 06 de abril de 2020. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 23 de abril de 2020. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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